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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 228112-08

O INSTITUTO DE PROTEÇÂO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM,
no uso das atribúções que lhe confere a Lei ne 3.785 de 2J de Julho de 2012, expede a
presente Licença que autoriza a: _r#çs
INTEREssADo: Carboman -Gás Carbônico dfftrüs ttda.

E,NDEREÇo pARÂ coRREspoxoÊrcr.l: Av. Torquato Tapajós, no 5558, Colônia Terra
Nova, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 63.634.596/0001-00 INscRrÇÃo Esr,rou,rr.: 06.300.085-7

FonE: (92) 3651-3060 Fax:

REcrsrnoxoIPAAM:1012.2701 PRocEssoNs: 16101T112

ArrvrDADE: Transporte Rodoviário de Cargas Perigosas.

LocALrzAçÃo DÀ ATIVTDADE: Estado do Amazonas-AM

FTNALIDÀDE: AutorÊar o transpoÍte rodoviário de gás carbônico em tanques e
cilindros.

PorENCrÂLPoLUrDoúDEGRADloon:Grande Ponro:Pequeno

PRAZo'DE VALTDADE DEsrA LrcEnçl: 0l Ato.
Atencão:

Estâ licença é composta de 12 restriçôes €/ou condições constaltes llo verso, cujo nitro

cümprimento/atendimento sujeitsrá a sua invalidação e/ou 8s per!rlidades pr€visaas em I!ormas.
Estâ licetrçâ nilo comprova trem suhitui o docum€nto de propriedade, de posse ou de domÍnio do
imóvel.
Esta licença deve permâoecer rl§ locâliza ção dâ 8tividsdc c cxposta de forms visível (frente e verso).
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www.ipaam.am.gov.br
twitter.mm/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
Íacebook.com/@ipaamAM

GOVERXO DO E]SÍADO

gabinele@ ipaam.am.gov.br
Fone:(gz't 21234721 t 2123.6731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: 69050-030 - ManauYAM

lnstituto de Proteção
Ambientaldo Amazonas

IPAAM
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIçÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N'228/12-08

1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma. só terá validade
quando publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande
circulação. em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM. ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme arÍ.24, da Lei n'.3.785 de 24 de julho
de 2012'.

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme arÍ.23, da Lei no.3.785 de 24 de
júlho de 2012r

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n' . 1610/l ll2.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença. com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Nas situações de sinistro e emergência, adotar procedimentos constantes no Plano de
Atendimento Emergencial - PAE e posteriormente encamiúar imediatamente
relatório circunstanciado do evento a este IPAAM.

8. A empresa deve manter atualizado no IPAAM, o cadastro com relação a frota de
transporte de produtos perigosos.

9. O transporte deve atender o estabelecido no Decreto Federal n' 96.044/88 e demais
noÍrnas pertinentes. Resolução MT/ANTT n" 42012004 do Ministério do Trabalho.

10. Manter atualizado o Certificado de Regularidade - CR do Cadastro Técnico Federal -
CTF, sob controle e fiscalização do IBAMA.

ll. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença os seguintes
documentos atualizados:

a) Comprovante dos serviÇos de lavagem, manutenção e reparos dos veículos, os
quais só podem ser e*àcutados pã, .ffirur licenciadas neste IPAAM para
esta atividade.

b) Certificado de Inspeção Veicular - ClV.
c) Cadastro da Atividade (modelo IPAAM).
d) Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo - CRLV.
e) Certificado Técnico Federal - CTF, expedido pelo IBAMA.

12. Esta licença autoriza o transporte rodoviiírio de exclusivo dos veículo identificado pela
placa: PHE-3316.


